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Portaria n.º 861/2011 Presidência, de 23/01/2012.
No campo codificação, o XXX diz respeito à sigla da unidade solicitante.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/03/2019 15:37:08
Por: EDSON JUNHO ALVES ALEXANDRE

T
R

E



FORMULÁRIO DE TERMO DE REFERÊNCIA

Codificação

TR

4 – CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAL:
UNIDADES ENVOLVIDAS:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (SE NECESSÁRIO)

ETAPA PRAZO PORCENTAGEM

GARANTIA DOS SERVIÇOS:

DEMAIS CONDIÇÕES:

5 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

REGIME DE EXECUÇÃO:

CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS (RECEBIMENTO
DEFINITIVO/PROVISÓRIO) :

DEMAIS DESCRIÇÕES:

Portaria n.º 861/2011 Presidência, de 23/01/2012.
No campo codificação, o XXX diz respeito à sigla da unidade solicitante.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/03/2019 15:37:08
Por: EDSON JUNHO ALVES ALEXANDRE

T
R

E



FORMULÁRIO DE TERMO DE REFERÊNCIA

Codificação

TR

6 - OBRIGAÇÕES

CONTRATADA:

CONTRATANTE:

7 – ESTIMATIVA DE PREÇOS

ETAPAS VALOR

TOTAL

8 – DADOS DA SOLICITAÇÃO

UNIDADE SOLICITANTE: DATA:

ELABORADOR:

____________________

Portaria n.º 861/2011 Presidência, de 23/01/2012.
No campo codificação, o XXX diz respeito à sigla da unidade solicitante.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/03/2019 15:37:08
Por: EDSON JUNHO ALVES ALEXANDRE

T
R

E



FORMULÁRIO DE TERMO DE REFERÊNCIA

Codificação

TR

ASSINATURA

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE:
____________________

ASSINATURA

Portaria n.º 861/2011 Presidência, de 23/01/2012.
No campo codificação, o XXX diz respeito à sigla da unidade solicitante.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/03/2019 15:37:08
Por: EDSON JUNHO ALVES ALEXANDRE

T
R

E


	Número do TR: 10/2018-SGP-RET
	1  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETORow1: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de Secretária(o) Recepcionista (CBO 4221-05), mediante alocação de postos de trabalho, conforme especificações constantes deste Termo de Referência, pelo período de 20 (vinte) meses, admitida a prorrogação nos termos da Lei 8.666/93.
	2  JUSTIFICATIVARow1: A contratação é necessária para suprir as demandas de marcação e cancelamento de compromissos de autoridades, bem como para receber, registrar, controlar e encaminhar correspondências, efetuar atendimento ao público interno e externo, realizar chamadas telefônicas, recepcionar, controlar e coordenar as visitas, entre outras atribuições.
Assinala-se que as atividades a serem contratadas não se inserem nas atribuições dos cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
A terceirização desses serviços possibilitará a redução do envolvimento de servidores em tarefas acessórias, instrumentais ou complementares às atividades finalísticas, proporcionado o acréscimo de produtividade e a qualidade na execução das ações inerentes aos cargos efetivos desta Justiça Especializada.
Registre-se que, por haver inviabilidade de adoção de critério de aferição de resultados, os serviços serão contratados por posto de trabalho, cujo quantitativo foi dimensionado após levantamento das necessidades de cada setor do Tribunal.
Importante ressaltar que se trata de serviços que não podem sofrer qualquer interrupção em razão do atendimento diário ao público interno e externo, constituindo-se em atividades acessórias e complementares à área de competência deste Tribunal, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos, justificando, assim, sua manutenção por mais de um exercício financeiro (natureza contínua) e são considerados serviços comuns para fins e efeitos da legislação que rege o pregão.

	META A SER ALCANÇADA: Dotar os gabinetes da Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria, Diretoria-Geral e das quatro Secretarias deste Tribunal com um posto de trabalho de Secretária(o) Recepcionista  para o desempenho das atividades típicas desta função. 
	QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA ATESTADOS LAUDOS E ETC: A qualificação técnica das licitantes será comprovada mediante apresentação de pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove, por experiência igual ou superior ao da vigência inicial desta contratação (item 1), a aptidão da empresa para desempenhar atividade compatível com o objeto a ser contratado.

Serão exigidas para contratação todas as certidões necessárias para comprovar a regularidade fiscal da contratada, a qual deverá  as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação durante toda a execução do contrato.
	GARANTIAS CONTRATUAIS: A Contratada deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após notificação, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme art. 56 da Lei 8.666/93.
	LOCAL UNIDADES ENVOLVIDAS: Os serviços serão prestados no Edifício Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, localizado na Praça Cívica, nº 300, Centro, Goiânia-GO, nas seguintes Unidades: Gabinete da Presidência; Gabinete da Vice-Presidência e Corregedoria; Gabinete da Diretoria-Geral; Gabinete da Secretaria de Administração e Orçamento; Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas; Gabinete da Secretaria Judiciária; Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informação.
	ETAPA: NÃO SE APLICA
	PRAZO: 
	PORCENTAGEM: 
	GARANTIA DOS SERVIÇOS: Os serviços prestados pelos postos de trabalho deverão ser contínuos, realizados de segunda a sexta-feira, no intervalo das 08 às 20 horas com jornada máxima de 8 horas diárias - observado o repouso mínimo de 01 hora, com previsão de substituição nas férias, licenças e outros afastamentos do titular. 
	DEMAIS CONDIÇÕES: DEMAIS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO EXPRESSAS NOS:
ANEXO I - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO;
ANEXO II - PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DO PREÇO;
ANEXO III - CONVENÇÃO COLETIVA DE REFERÊNCIA.
	REGIME DE EXECUÇÃO: Prestação de Serviço de Natureza Contínua
	CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS RECEBIMENTO DEFINITIVOPROVISÓRIO: Serviços aferidos mediante frequência mensal dos postos de trabalho, atestadas pelos respectivos dirigentes das Unidades deste Tribunal do local da realização do trabalho.
	DEMAIS DESCRIÇÕES: Vide ANEXO I - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.
	CONTRATADA: Vide ANEXO I - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.
	CONTRATANTE: Vide ANEXO I - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.
	TOTAL: R$ 250.185,40 
	ELABORADOR: COORDENADORIA DE PESSOAL
	TR: SEC/2018
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	Text10: 
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	Text12: 
	Text13: 
	Text14: Custo previsto para contratação anual dos postos de trabalho de Secretária(o) Recepcionista - 07 postos
	Text15: 
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	Text19: 
	Text20: 
	Text21: 
	Text22: SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS


